
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1032457 - PE 
(2016/0328628-0)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : NATIVA VEICULOS E IMPLEMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS ARTHUR DE ANDRADE FERRÃO JÚNIOR  

- PE023898 
APULEU MONTEIRO VIEIRA E OUTRO(S) - 
PE026017 

AGRAVADO  : FOCOLOG TRANSPORTES LTDA - ME 
ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO GALVÃO COELHO  - 

PE013655 
AGRAVADO  : GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
ADVOGADO : FELICIANO LYRA MOURA E OUTRO(S) - PE021714 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO DE TÍTULO. CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Quando as conclusões da Corte de origem resultam da estrita análise das 
provas carreadas aos autos e das circunstâncias fáticas que permearam a 
demanda, não há como infirmar tal posicionamento em virtude da incidência 
da Súmula nº 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                  
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